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INSTITUTO FEDERAL CAMPUS REGISTRO

Estudo Técnico Preliminar 15/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23436.000155.2026-79

2. Descrição da necessidade

Proporcionar alimentação para o segundo semestre do ano letivo de 2026 e primeiro semestre do ano letivo de 2027, para os alunos
matriculados no IFSP nos cursos técnicos integrados ao ensino médio, concomitantes e subsequentes para o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Câmpus Registro, em atendimento da legislação vigente.

 

Justificativa:

1. A Constituição Federal diz, no Artigo 208, que o dever do Estado com a educação é efetivado quando se garante atendimento ao
estudante de ensino básico quanto à alimentação em todas as suas etapas, como ensino básico entende-se, conforme estabelecida na
LDBN (1996) no Capítulo II (Educação Básica), regulamenta todas as modalidades que compõem a educação básica: educação infantil;
ensino fundamental; ensino médio; educação profissional e tecnológica e educação de jovens e adultos, além do Direito Humano a
Alimentação Adequada (DHAA) estabelecido pela Lei nº 11.346 de 15 de setembro de 2006. Além  das legislações vigentes pertinentes
ao assunto Alimentação Escolar, destacando-se a Lei no 11.947, de 16 de Junho de 2009 ,  Resolução/CD/FNDE no 06, de 08.05.2020 e  
RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Com isso faz-se necessária a aquisição de alimentos para a garantia de atendimento desses direitos aos alunos do IFSP.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DAE RGT HELENI SOUSA DOS SANTOS FERREIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os gêneros alimentícios deverão seguir as condições estabelecidas a seguir:

1. No momento da entrega, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higiene e conservação, livres de odores
estranhos e de contaminantes químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, quando sua
natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para
sua perfeita conservação. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar
claramente a data de validade do produto, que deverá ser de acordo com o  termo de referência, contados a partir da data de
recebimento. 

2. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualidade, e também quantitativamente conforme
Autorização de Fornecimento e condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte forma: caso sejam
aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões
acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade. Todos os gêneros alimentícios bem como os procedimentos
relacionados ao seu fornecimento deverão estar de acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares
porventura aplicáveis.
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5. Levantamento de Mercado

A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição de gêneros alimentícios, destinado à alimentação escolar no ano
letivo de 2026 /2027 , para os alunos matriculados no IFSP nos cursos técnicos integrados ao ensino médio, concomitantes e
subsequentes.   Tais alimentos são encontrados no mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo de venda de
gêneros alimentícios para fins de alimentação escolar, como demonstra o levantamento realizado pela ferramenta oficial Pesquisa de Preços em consulta
de contratações similares por outras instituições. Para que o IFSP atenda toda a demanda do ensino básico há necessidade de aquisição de uma ampla
gama de alimentos, o que resulta em um custo elevado. As possibilidades para atendimento, a partir dos preços praticados no mercado e considerando a
nossa disponibilidade orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários: 1) Adquirir todos os gêneros alimentícios necessários para atendimento da
demanda.; 2)Adquirir apenas uma parte desses alimentos, via registro de preços (SRP), isso causaria um impacto relativamente menor no orçamento e
em uma segunda oportunidade complementaremos com outra aquisição de modo que possam viabilizar o funcionamento do restaurante estudantil

6. Descrição da solução como um todo

Tendo em vista o orçamento reduzido e a ausência de uma demanda exata de quantitativo, optou-se pela opção 1) Adquirir todos os gêneros alimentícios
necessários para atendimento da demanda, para adquirir gêneros alimentícios que possam minimamente viabilizar o funcionamento com atendimento das
necessidades básicas do restaurante estudantil e estabelecer um plano para futuras aquisições. Na medida em que houver uma disponibilidade
orçamentária, mais alimentos serão comprados

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades e  especificações, unidades de fornecimento e periodicidade de entrega estão descritos no anexo II -
Descrição dos Alimentos, desse ETP.

 

Tal quantitativo foi estabelecido através de cálculos teóricos de consumo per capta por aluno. Sendo a quantidade estimada de alunos
atendidos de  alunos do curso técnico integrado ao ensino médio e no ensino técnico concomitante e subsequente.342 112 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa do valor de contratação é  R$ 327.527,61  (Trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A área demandante opta pelo não parcelamento da solução, optando assim pela formação de três grupos distintos e um item avulso, que apresentam 
mesma natureza, a saber, “grupo 01 (alimentos em geral)”, “Grupo 02 (hortifrúti)”, “Grupo 03 (carnes)” e  grupo 4 : ovos. O ultimo item, "ovos", não 
participou da composição dos demais lotes visto se tratar de um material na qual os fornecedores que comercializam e manipulam proteínas de origem 
animal, como carnes bovinas, suínas e frango geralmente não trabalham com a distribuição de ovos, fato que pode restringir a competitividade entre os 
interessados no certame e comprometer o principio da isonomia.  Além disso, o parcelamento do objeto ocasionaria custos adicionais por despesas 
administrativas e por perda de escala na contratação, conforme critério considerado no inciso §1º, II, art. 47, da Lei 14133/2021.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não  se aplica  
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 

 Os quantitativos do Órgão Gerenciador estão inseridos no PAC do ano vigente e, portanto, há alinhamento entre a contratação e o planejamento

 

12. Resultados Pretendidos

 

O resultado pretendido é garantir que o fornecimento da alimentação escolar, efetivando , assim, o direito dos alunos do ensino básico de receberem
alimentação escolar em condições adequadas dentro das legislações

13. Providências a serem Adotadas

Considerando que os itens adquiridos serão  gêneros alimentícios para manipulação, que o Câmpus possui restaurante estudantil,
cozinheiros e  nutricionista, as providências serão no sentido de manutenção da qualidade higiênico-sanitária das refeições, bem como
manutenção dos espaços e equipamentos envolvidos em boa qualidade para atendimento dos alunos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os alimentos que serão adquiridos não possuem potencialidade de risco ambiental.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição de alimentos é viável e fundamental para assegurar a permanência e o aprendizado dos estudantes do IFSP Câmpus Registro, garantindo o 
direito à alimentação escolar. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

HELENI SOUSA DOS SANTOS FERREIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 20:35:07.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FERNANDA VASCONCELOS DE LIMA KANASHIRO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/05/2026 às 13:22:31.

 

 

 

 

 

 

JANDELA CRISTIANI GUILHERME DOS SANTOS TAMASHIRO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

HERBERT SILVA RIBEIRO
Membro da comissão de contratação
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - CARDÁPIO REGISTRO 2026.pdf (247.0 KB)
Anexo II - COTAÇÃO RESUMIDA 01.pdf (152.04 KB)
Anexo III - COTAÇÃO RESUMIDA 02.pdf (76.27 KB)
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